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INDICAÇÃO N° 372/2022

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, com cópia para
a Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas e Controladoria Geral do Município,
para que realize a averiguação física dos bens inservíveis e em desuso do Poder Executivo.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Em visita  recente ao “depósito”  existente no bairro Espinheiro,  foi  possível  identificar  a
situação precária de armazenamento dos bens que lá se encontram. Entre os inservíveis,
há vários outros bens em condição de uso e outros passíveis de doação, como prevê a lei
municipal. Há de se levar em consideração, que todos estão “amontoados” em instalações
insalubres  e  servindo  de  criadouro  para  animais  peçonhentos.  Desta  forma,  se  faz
necessária a averiguação física dos mesmos, para que seja dada sua correta destinação.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 07 DE FEVEREIRO DE 2022 
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